
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Liderança do Partido Socialismo e Liberdade
Assessoria Técnica

PROJETO DE LEI 8035/2010
(Dos Srs Ivan Valente, Chico Alencar e Jean Wyllys)

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se a estratégia 11.3  da Meta 11 do Anexo do Projeto de Lei n° 8035/10.

JUSTIFICAÇÃO

A educação  a  distância  é  um recurso  que deve  ser  utilizado  de forma muito 
precisa,  e que infelizmente tem ocorrido de forma indiscriminada e atendendo 
interesses  que  não  estão  voltados  para  a  melhoria  da  educação  nacional.  O 
próprio  documento  final  da  CONAE  apontam  que  "Não  é  demais  lembrar  a 
existência de centenas de cursos de EAD, em instituições que os oferecem, nos 
mais diversos polos pelo  interior  dos estados,  e  também nas capitais,  grande 
parte deles sem o devido acompanhamento pedagógico, sem aprovação do MEC 
e sem compromisso  com   a   formação  de qualidade dos estudantes, visando 
apenas ao lucro das entidades e à distribuição de  diplomas  em  curto  prazo."

Sala das sessões, 12 de abril de 2011.

Ivan Valente
Deputado Federal  - PSOL/SP

Chico Alencar
Deputado Federal – PSOL/RJ

Jean Wyllys
Deputado Federal – PSOL/RJ
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